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MUNICíPIO DO PORTO SANTO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

TERMO DE APROVACÃO FINAL

PROPOSTA

Proposta de Mapa de Pessoal para o Ano 2026 (Artigos 28.",29.o e 30.o da

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o

3512014, de 20 de junho e Artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 20912009, de 3 de

setembro, na sua atual redação)

"1. Enquadramento

O fulapa de pessoal constitui um instrumento de gestõo estratégica e planeamento dos

recursos humanos necessórios à concretizoção dos objetivos dos serviços. De acordo

com o artigo 29.o da Lei Geral do Trobalho em Funções Publicas, aprovado pela Lei

n.o 35/2014, de 20 de junho, no suo atual redoção (adiante designada por LTFP), "Os

orgãos e serviços preveem anualmente o respetivo mapa de pessoal, tendo em conta

as atividades, de naturezo permanente ou temporária, a desenvolver durante a suo

execuçõo, o qual contém a indicação do número de postos de trabalho de que o orgão

ou serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, carocterizodas

em função:

a) Do atribuíção, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir

ou a executar;

b) Do cargo ou da carreiro e categoria que lhes correspondam;

c) Dentro da correira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de formaçõo

académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular;

d) Do perfil de competências tronsversaís da respetiva carreira ou categoria,

regulamentado por portoria do membro do Governo responsável pela órea da

Admínistração Publica e complementado com as competêncías associadas ò

específicidade do posto de trabalho." t

2. Objetìvo da Proposto

A presente informação visa submeter à apreciação e deliberação da Câmara lvlunicipal

a proposta de lvlapa de Pessoal para o ano de 2026/, refletindo:

a) As necessidades permonentes ídentificadas nol serviços;

b) Os ajustamentos decorrentes de reorganizações internas;

c) A previsõo de reforço de óreas críticas paro a prossecução dos otividodes
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permanentes e temporórios do lvlunicípio pora o exercício de 2026.

3. Elementos Considerados na Elaboração do Mapo de Pessoal

Foram anolisados:

a) O levantamento de necessidades apresentado pelos serviços;

b) O número de postos de trabalho ocupados, vagos, a criar e a extinguir;

c) A avaliação das funções críticas e de continuidade;

d) As alterações decorrentes de mobilidade interna.

lmporta aindo referir que, no universo dos postos de trabalho identificados como

vogos no presente Ìvlapa de Pessoal, umo parte corresponde o lugares de origem de

trabalhadores que atualmente se encontrom a exercer funções em regime de comissão

de serviço ou em mobilidade intercarreiras. Nesses casos, os respetivos postos não

podem ser considerados verdadeiramente disponíveis, umo vez que o suo ofetação

permanece associada ao vínculo de origem dos trabalhodores, devendo ser preservados

para eventual regresso ou para ajustamentos decorrentes da cessaçõo dos regímes de

mobilidade ou de comissão de serviço.

Por outro lado, os restantes vagos constantes do lvlapa de Pessoal refletem

necessidades efetivas e atuais. Todavia, a sua ocupoção seró objeto de reavaliação no

momento do respetivo recrutamento, de forma a garantir o plena adequação entre o
perfil funcional requerido, a evolução das necessidades dos serviços e os

constrongimentos orçamentais e legais então vigentes.

Este procedimento assegura que o hlopa de Pessoal mantém uma natureza previsional

e dinâmica, ajustada ao ciclo de planeamento municipal e à gestão estrotégica dos

recursos humanos.

Tendo em consideração o exposto, submete-se o l\apo de Pessool deste lÁunicípio à

apreciação do Orgão Executivo, propondo-se que delibere a sua aprovação para o ano

de 2026, nos termos anteriormente referidos e conforme o documento anexo. propõe-

se ainda que o referido lvlapa de Pessoal seja remetido à Assembleia lvlunicipal, para

efeitos de aprovação final, no âmbito das respetivas competências, nomeadamente ao

abrigo do n.o 4 do artigo 29.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada

em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o

209/2009, de 3 de setembro, na sua redaçõo vigënte.,,

Esta detiberação foi aprovada, por unanlmidJCe, na reunião de Câmara Municipat

realizada em 16 de dezembro de 2025, a fim de ser submetida à aprovação da

Assembteia Municipal.
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Submetida à votação, a "Proposta de Mapa de Pessoal para o Ano 2026 (Artigop

28.o,29." e 30.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada

em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho e Artigo 3.o do Decreto-Lei n.o

2Ogl2OO9, de 3 de setembro, na sua atual redação)", foi aprovada, ao abrigo

do disposto na alínea d), do n.o 1, do artigo 25.o da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro,

na sessão ordinária da Assembleia Municipal, reatizada a 30 de dezembro de 2025.

Esta deliberação foi tomada, por maioria com os votos favoráveis: dos Deputados da

Cotigação Acredita Porto Santo (PSD/CDS), Edgar José Gonçalves Câmara, Rui Manuel

Correia Metim, Bernardo Manuet de Oliveira e Castro Catdeira, Carla Sofia da Sitva

Santos, Git Miguet de Metim Menezes, Susana Cristina Mendonça Velosa, Cidátia Maria

Pontes Maia Andrade, da Presidente da Junta de Freguesia, Liseta Maria do Nascimento

e do Presidente da Assembleia Municipal, Paulo Atexandre de Vasconcelos Silva e dos

Deputados do Movimento Uma Nova Esperança (UNE), lsabel Gtória Pereira de Moura

Catdeira de Freitas, Ângeta Adriana Jesus Telo, Dorisa Sabina Vasconcetos Drumond e

Ezequiel Virgítio Pão Pereira; e abstenção: dos Deputados do Partido Socialista Marta

de Jesus Rodrigues Velosa e António Atexandre Afonso Sousa.

Esta deliberação foi aprovada em minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n.o 3

do Anexo I da Lei n.'75/7013, de 12 de setembro, a fim de produzir efeitos imediatos.

Os referidos documentos irão ficar arquivados em pasta anexa ao respetivo tivro de

atas, onde estarão disponíveis para consulta sempre que para tal forem solicitados.

Paços do Concelho do Porto Santo, em 30 de dezembro de 2025
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Proposta de Mapa de Pessoal para o Ano 2026

(Artigos 28."r29." e 30.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicaso aprovada em anexo à

Lei n.o 35/2014, de 20 de junho e Aúigo 3." do Decreto-Lein." 20912009, de 3 de setembro, na sua

atual redação)

1. Enquadramento

O Mapa de pessoal constitui um instrumento de gestão estratégica e planeamento dos recuÍsos

humanos necessários àconcretìzação dos objetivos dos serviços. De acordo com o artigo 29." daLei

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n." 3512014, de 20 de junho, na sua atual

redação (adiante designada por LTFP), "Os órgãos e serviços preveem anualmente o respetivo mapa de

pessoal, tendo em conta as atividades, de natureza permanente ou temporária, a desenvolver durante a

sua execução, o qual contém a indicação do número de postos de trabalho de que o órgão ou serviço

carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizadas em função:

a) Da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar;

b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam;

c) Dentro da carreira e, ou, categoria, quando imprescindível, da ârea de formação académica ou

profissional de que o seu ocupante deva ser titular;

d) Do perÍìl de competências transversais da respetiva carreira ou categoria, regulamentado por

portaria do membro do Governo responsável pela âreada Administração Pública e complementado

com as competências associadas à especificidade do posto de trabalho."

2. Objetivo da Proposta

A presente informação visa submeter à apreciação e deliberação da Cãmara Municipal a

proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2026, refletindo:

a) As necessidades permanentes identificadas nos serviços;

b) Os ajustamentos decorrentes de reorganizações internas;

c) A previsão de reforço de áreas críticas pata a prossecução das atividades permanentes e

temporárias do Município para o exercício de 2026.

3. Elementos Considerados na Elaboração do Mapa de Pessoal

Foram analisados:

a) O levantamento de necessidades apresentado p.lf serviços;

b) O número de postos de trabalho ocupados, vagos, a cnar e a extinguir;

c) A avaliação das funções críticas e de continuidade;
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d) As alterações decorrentes de mobilidade interna.

Importa ainda referir que, no universo dos postos de trabalho identificados como no

presente Mapa de Pessoal, uma parte corresponde a lugares de origem de trabalhadores que atualmente

se encontram a exercer funções em regime de comissão de serviço ou em mobilidade intercarreiras.

Nesses casos, os respetivos postos não podem ser considerados verdadeiramente disponíveis, uma vez

que a sua afetação pennanece associada ao vínculo de origem dos trabalhadores, d.evendo ser

preservados para eventual regresso ou para ajustamentos decorrentes da cessação dos regimes de

mobilidade ou de comissão de serviço.

Por outro lado, as restantes vagas constantes do Mapa de Pessoal refletem necessidades efetivas

e atuais. Todavia, a sua ocupação será objeto de reavaliação no momento do respetivo recrutamento,

de forma a garantir a plena adequação entre o perfil funcional requerido, a evolução das necessidades

dos serviços e os constrangimentos orçamentais e legais então vigentes.

Este procedimento assegura que o Mapa de Pessoal mantém uma natureza previsional e

dinâmica, ajustada ao ciclo de planeamento municipal e à gestão estratégica dos recursos humanos.

Tendo em consideração o exposto, submete-se o Mapa de Pessoal deste Município à
apreciação do Órgão Executivo, propondo-se que delibere a sua aprovação para o ano de2026,

nos termos anteriormente referidos e conforme o documento anexo. Propõe-se ainda que o

referido Mapa de Pessoal seja remetido à Assembteia Municipal, para efeitos de aprovação final,

no âmbito das respetivas competênciaso nomeadamente ao abrigo do n." 4 do artigo 29.'da Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junhoo e

do artigo 3.o do Decreto-Lei n." 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação vigente.

Município do Porto Santo, 11 de dezembro de 2025

Porto Santo
a

Nuno Filipe Melim Batista

Submetida à votação, esta proposta foi

reunião da Cãmara Municipal realizada em

o

em

-

, com os votos -fqì--^.Ja(s
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Esta deliberação foi aprovada em minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n.o 3 da Lei

n." 75/20L3, de 12 de setembroo a Íïm de efeitos imediatos.
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para a segurança
para a participaçáo

Análise cÍitica e rGolução de problemas, Organizaçâo,
planeamento e gestão de píojetos Odenbção paÍa a

OrganÈação. plâneâmento e gestão de prcjetos
ôri.ntr.ãô ôâ.â â ^âdi.inâ.á^
Anàljse cÍÍti€ è resolução de problemas

Geslão do conhmimênto
OrganizaÉo, planeamento e g6tão dê projetos

Ori€ntação pâra o Seiliço Público
OrientaÉo para os rêsultadG

Orientação pâra o Seryiço Püblico
OaienÌãção para os resultadG

para o Seryiço Público
para os resultados

para o Seryiço Público
pam os Íesultados

Crientação pa.a o Seryiço Público
0riêntação para os resultados

OriêntãÉo para o Seryiço Público
ôriÊhiâ.áô hã.â ôe..qntâdôc

Orieniação para o SeryiÇo Público
CÍienbção para os resultados

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrisatória e carta de conducão de oesados

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória
Escolaridâde Obrieatória
Escolaridade Obrisatória

EscolaÍidade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória e formação na área da condução

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolarìdade Obrigatória

Escolaridade Obrieatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

12.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equìparado

Escolaridade

12.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equìparado

Escolaridade Obrigatórla

l-z.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

Porta Miras

Motorista de Pesados

Cantoneiro de Limoezâ

Vigilante

Cantoneiro
Jardineiro

Pedreiro

Coveiro

Pintor

Auxiliar de Armazém

Condutor de máquinas
pesadas e veículos

especiais

Carpinteiro

Eletricísta

Auxiliar de 5eruiços

Gera is

Apontador

Canalizador

Serralheiro civil

Motorista de Ligeiros

Mecânico

-

Coordenação

Administrativa na área

das obras e fiscalização

Administrativo na area

das obras particulares

Serviços Gerais

coordenação dos

trabalhos de Fiscalizãção

Operacional

Técnico

Assistente técnico

Assistente Operacional

Especial de

Fiscalização/Fiscal

coordenador

PsÍíil de Compêtônciâs CompoËamntqis

Cargo, caÍreira ou
categoria

Área Funcional Principal Área de Formação Académica ou Profissional:

Compêléncias t.ansEBais nuclsaps compe€nciás iranswEaig tcncionais
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lniciativa
0rgânização, planeamento e g6tão de projetos

Criênbcão oara a oanicioacão

Iomade de Decisáo
:oordenacão dê Eouioas

Análise crÍtica e resolução de problemas

OÍganização, planeamento e gestâo de projetos

Organização, planeamento e gestão de projetG
Orientação para a padicipaÇão

Crganização, planeamento e gestáo de pÍojetos
AnâÍse cfnca ê resoluçâo de problêmas

CÍientação gara a padicjoacão
nEtalva
Crientação para a segurança
Cdentação para a padicipaçáo

SrientaÉo pa.a a participâçào
loordenação de equipas

Análise cÍitica e 160lução de problemas

OÍganização, planeamento e gestão de pÍojetos
OÍientação para a participação

0€anizâção, plâneamento e gestão
Or;entação paÍa a padicipâçáo

pÍojetos

I ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

I ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

I ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

ano de escolaridade ou burso que lhe seja equiparado

para o Seruiço Público
para os rcsultadG

12.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado lonentaçao

lOnentaÉo

para o Seryiço Público
para os aesultados

Licenciatura ou grau académico superior
paÍa o Seruiço Público
paÍa os resullados

119 ano e curso complementar para o Seruiço Público
pata os resultados

12.9 ano de escolâridade ou curso que lhe seja equiparado
paía o Serviço Público
para os resultadG

ano de escolaridade ou curso que lhe seja equìparado

Escolaridade Obrigatória e curso de nadador-salvador
parâ o Seruiço Público
pata os têsultadG

para o Setoiço Público
paía 6 resultados

1.2.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparadoministrativo Geral
Assistente TécnÌco

Su

para os resultados

Públicopa@ o

FiscalÌzação

Ciências da Educação

Assistente Social

Educação

Animador Sócio-Cultural

Ciências da

Comunicacão

Comunicação Social

lnformática

Administrativo na área

do Seruiço Social

Nadador-Salvador

-

Coordenação da área da

cultura, juventude e

desporto

Assistente na área de{
Multimédia

Fotógrafo

Administrativo na área
do PãtrimónÌo lmaterial

Serviços Gerais

Especiãl de

Fiscâlização/Fiscal

de Unidade paÍa o S€ryiço Público
para os resultadG

Técnico Superior

Técnico de lnformática-
Adjunto

Asslstente técni\

Assistente Operaclonal

-

Coordenador Técnico

Assistente ïécnico

Ferüqt

Psíil de Competênci.s Comportarentais
Cargo, carelra ou
catêgoria

Área Funcional Principal Área de FoÍmação Académica ou profissional:

CompelÊncia€ tmnsEGaÉ nucbãBs CEmprtÈn.h3 lnnsw6air funciomis

NÚcLEo DE ÊDUcAçÃo, CU JUVENTUDE E DESPORTO

GABTNETE DE Apoto À cta

GABINETE MUNICIPAL DE VETERINÁRIA

Y,

,
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Gestão do conhecimento
Crgãnização, planeamento e g6tãô de projetos

J€anização, planeamento e gestáo de pÍojetos
grientaçáo para â paíticipação

e
aonhêcimento
Crganàaçáo, planeamento e gestão de p@jet6

{nálise critjca e resolução de píoblemas
f,ÍganÈação, planêamento ê gestão dê prcjetG

JeanizâÉo, planeamento e gestão de projetos

f,íiêntaçáo parâ a paíticipação

)rientâÉo para o Seryiço Público
)íieotação pêra os íesulìados

frientaÉo paÍa o Seruiço Público
)rienbçáo pâía os resultados

frieôtagão para o Servìço Público
lrieôtaçâo para os Íesultados

)Íienteção para o Seryiço Público
)dêntação pâra os resultados

OilênÌâçâo para os resultados

Orientação para o Seryiço

Licenciatura ou grau académico superior em Medicina
Veterinária (CNAEF 0213 e inscrição na Ordem dos Médicos

Veterinários) Direito (CNAEF 0421)

12.9 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

Licenciatura ou grau académico superior
Proteção Civil

Superior

12.e ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

12.9 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado

Su

Turismo
Técnico

Veterinária

Administrativo Geral

Administrativo Geral

Técnico Superior

Assistente Técnico

Assistentê Técnico

Subtotal

TOTAL GERAL

Postos de ïrabalho

Comprtônc'89 trônsw6ãiê Íuncionais

Pertil d6 Competônci.s ComportamBnÍais

Competências tnnsEBais nucleãÉs

Área Funcional Principal Área de Formação Académica ou Profissional:

CIVILsERV|çO MUNTCTPAT DE

ÍURISMO. GAP

Cãrgo, caÍreira ou
categoria


